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CALCULO DO BENEFICIO A SER OBTIDO DEVIDO AO INDEBITO

BRl= 103 x IDRMM. onde
103 é o número de meses dentro do período não prescrito - abrilde 2010 a outubro 2018
IDRMM = Indébito Médio Mensal (R$ 7.211,49)
BRl= 103 x 33.173,12>>>BRl= R$ 3.416.831,36

BENEFICIO A SER OBTIDO DEVIDO AO INDÉBITO: R$ 3.416.831,36(três milhões, quatrocentos e
dezesseis mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos).

2. Para o faturamento incorreto e a menor por motivo de responsabilidade do consumidor
Valor a ser quitado(Redução do valor cobrado no TOI)

A distribuidora deve providenciar a cobrança do consumidor das quantias não recebidas Ires
ANEEL n' 414/2010, Art. 114, iil. Na impossibilidade de a distribuidora identificar o período de duração da
Irregularidade, o período de cobrança fica limitado a 6(seis) ciclos, imediatamente anteriores à constatação
da irregularidade. (Res. ANEEL no 414/2010, Art. 132, $1'). Aplica-se a taHfa vigente à época da ocorrência
devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M . (Res. ANEEL n' 414/2010, Art. 1161

Como a constatação da irregularidade deu-se em novembro de 2018, a contagem dos 6 (seisl
meses deve iniciar-se em outubro de 2018 e retroagir a maio do mesmo ano. Neste lperíodo teve-se uma
tarifa média mensalde R$ 0,4451 e uma quantidade de 363.91h de funcionamento médio mensalda rede
de iluminação pública.

CÁLCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS
2.1. CONSUMO MÉDIO MENSAL

CMM = PMM x QHM. onde
PMM = Potência Média Mensa1283,871 KW)
QHM = Quantidade de Horas Média mensal(363,92hl
CMM = 283,871 x 363,92h >>> CMM = 103.306 KWh

2.2. DÉBITO MÉDIO MENSAL

DMM = TMM x CMM. onde
TMM = Tarifa Média MensaljR$ 0,44511
CMM = Consumo Médio Mensalj103.306 KWh)
DMM = 0,4451 x 103.306>>> DMM = R$ 45.981,50

2.3.IGP-M MÉDIO MENSAL

jiGP-MJMM = 5,43% >>> (IGP MJMM : 0,0543 x 45.981,50 >>> (IGP-MJMM : 2.496,80

2.4. DÉBITO MÉDIO MENSAL A SER QUITADO

DMMQ = DMM + (IGP-MJMM. onde
DMM = Débito Médio MensaljR$ 45.981,501
jIGp-M)MM = IGP-M Médio Mensal(R$ 2.496,80)
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DMMQ = 45.981,50 + 2.496,80 >>> DMMQ = R$ 48.478,30

CALCULO DO DEBITO TOTAL A SER QUITADO

DTQ = 6 x DMMQ, onde
DMMQ = Débito Médio Mensal a ser Quitado (R$ 48.478,30)
DTQ = 6 x 48.478,30 >>> DTQ = R$ 290.869,80.

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DEVIDO À REDUÇÃO DO VALOR DO TOI(BDRT)
Como a distribuidora cobrou através do TOI a quantia de R$ 1 286.737,06, deve-se abater deste valor o
DTQ. ou seja,

BDRT R$ 1.286.737,06 R$ 290.869,80. >>>> BDRT = R$ 995.867,26

BENEFÍCIO A SER OBTIDO DEVIDO À REDUÇÃO DO VALOR DO TOl: R$ 995.867,26(novecentos e
noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

CAPITULOU

[l- BENEFÍC]OS DECORRENTES DA CORREÇÃO DA COBRANÇA DO CONSUMO DE ENERGIA
DISSIPADA NOS EQUIPAMENTOS AUXILIARES DAS LÂMPADAS DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA.
Com base no Quadro de Iluminação Pública fornecido pela distribuidora existiam instaladas no Município
l0.559 (dez mil e quinhentas e oitenta e nove) lâmpadas a Vapor de Sódio, distribuídas em diversas
potências, conforme o quadro abaixo

Entretanto, a ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas determina valores das perdas
nos reatores em valores inferiores aos praticados ela empresa, conforme abaixo

Aplicando os valores da ABNT temos
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Potência (W) Perdas W  Quantidade Perdas Totais {KW)
70 14,98 4.623 i 69,25

100 18,0040,07
150 25,95 l 130 3,37
250 37,00 1585,85
400 56,00 71 3,98

I'ota 82,52

Potência (W  Perdas   Enel Perdas ABNT (WI Diferença (W)
70 14,98 14,00 0,98

100 18,00 17,00 1,00

150 25,95 22,00 3,95
250 37.00 30,00 í.oo
400 54,00 38,00 16.00



Portanto, há uma cobrança excessiva de 7,43 KW por mês l82,52 - 75,091
No caso, está-se diante de um erro de faturamento por motivo de responsabilidade da

distribuidora, situação em que esta deve providenciar a devolução das quantias recebidas Indevidamente
nos últimos 120 (cento e vintes ciclos de faturamento Imediatamente anteriores à constatação Ires. ANEEL
no 414/2010, Art. 1 13, 11), acrescidas de atualização monetária com base na variação do IGP M e juros de
mora de 1%(um por cento) ao mês calculados pro rara d/e, em valor igualar dobro do que fai pago ern
excesso, salvo hipótese de engano justificável(Res. ANEEL no 414/2010, Art. 113, $2'). Aplica-se a tarifa
vigente à época da ocorrência, devendo as diferenças ser atualizadas pelo IGP-M.(Res. ANEEL no
414/2010, AÜ. 116)

Considerando o período maio de 2010 a abrílde 2020 teve-se uma tarifa média mensalde R$
0,3532 e uma quantidade de 360,96 horas de Mncionamento médio mensalda rede de iluminação pública

CÁLCULO DOS VALORES MÉDIOS MENSAIS

1. CONSUMO MEDIO MENSAL

CMM = PMM x QHM. onde
PMM = Potência Média Mensal(7,43 KW)
QHM = Quantidade de Horas Média mensalj360,96h)
CMM =7,43 x 360,96 >>> CMM = 2.681,92 KWh

2. INDÉBITO MÉDIO MENSAL

IMM = TMl\4 x CMM. onde
TMM = Tarifa Média Mensal(R$ 0,3532)
CMM = Consumo Médio Mensal(2.681,92 KWhl
IMM = 0.3535 x 2.681.92 >>> IMM = R$ 948,06

3. JUROS MEDIOS MENSAIS

JMM = 141,19% >>> JMM = 1,419 x 948,06 >>> JMM= R$ 1.345,30

4. IGP-M MÉDIO MENSAL

jIGP-M)MM = 34.82% >>> (IGP-M)MM = 0,3482 x 948,06 >>> (IGP-MJMM : R$ 330.10

5. TOTAL DO INDÉBITO MÉDIO MENSAL

IDRMM = 2 x IMM + JMM + (IGP-M)MM, onde:
IMM = Indébito Médio MensaljR$ 048,061 l..,
JMM = Juros Médios Mensais IR$ 1.345.30) e
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Potência (W) Perdas W  Quantidade Perdas Totais (KW}

70 1 14 4.623  
loo 1 17 4 o,07 l
15022 130 2,86

250 1 30 158  
400 38 71  

Tola  
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jIGP-MJMM = IGP-M Médio Mensal(R$ 330,10)
IDRMM = 2 x (948,06+1.ⓑ5,30+330,10) >>> IDRMM R$ 5.246,92

CÁLCULO DO BENEFÍCIO A SER OBTIDO DECORRENTE DO INDÉBITO

BRl= 120 x IDRMM. onde
IDRMM = Indébito Médio Mensala ser Repetido IRS 5.246,92.l
BRl= 120 x 5.246,92.>>> IDTR = R$ 629.630,40

BEN o INDEBllu: R$ üzu.630.40 (seiscentos e vinte e nove
mil, seiscentas e trinta reais e quarenta centavosl

CAPITULOlll

CONCLUSÃO

CÁLCULO DO BENEFÍCIO TOTAL A SER AUFERIDO PELO MUNICÍPIO

R$ 5.042.329,02 (cinco milhões, quarenta e dois míl, trezentos e vinte e nove reais e dois centavos)

'0 NUNES.LO DO hMA
tle Infraestrutura do Município de Tianguá
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Redução do valor do TOI 995.867.26

Erros decorrente do cálculo do consumo estimado quando do censo de
lluminacão oública

3.416.831.36

Erros decorrentes do cálculo da energia dissipada 629.630.40

Totaldo benefício a ser auferido 5.042.329.02
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ANEXO ll

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N'
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM:
ATRAVES DA SECRETARIA DE
DECLARA

DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA,
E DO OUTRO PARA O FIM QUE NELE SE

O MUN[C[P[O DE TIANGUA/CE, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n' 07.735.]78/0001-
20,com sede na Av. Moises Moita, 785 - Planalto, CEP: 62.320-000, Tianguá-CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE , neste ato representado pelo(a) Secretáüo(a) Sr(a)- aqui denominado
de CONTRATANTE, e de outrolado, pessoajurídica de direito privado, sediada à Rua . n' ., Bairro

Cidade...p Estado ., inscrita no CNPJ/MF sob o n' seu representantelegal, Sr. , portadordo CPF n'
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente termo de contento, mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecid②=

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
] .l - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n' 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE PREÇOS N'
11/2020-SEINFRA e seus Anexos, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia
elétrica para elaborar perícias nos cálculos de valores e, em sendo o c②o, obter a repetição de indébitos provenientes de
cobranças excessivas feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QÍP -- Quadro de iluminação Pública. sob a
responsabilidade do Município de Tianguá/CE, e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato.
independentemente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétrica para
elaborar perícias nos cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos provenientes de cobranças
excessivas feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QiP -- Quadro de iluminação Pública, sob a
responsabilidade do Município de Tianguá/CE, conforme ANEXO Ido Edítale proposta adjudicada

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal da presente avença é de RS C totaiízando a importância de RS
C pago na proporção das medições, segundo a ordem de serviço expedida pela contratante, de
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do edital
3.1.1. DAS MEDIÇOES:
3.1.1.1. Ao final de cada mês, mediante solicitação da CONTRATEI)A, a CONTRATANTE informará o valor a ser pago
aquela, mediante a expressão:

VR - CUB x QUBe, onde

VR - Valor da Remuneração.
CUB = Custo da Unidade de Benefício.
QUBE - Quantidade de Unidades de Benefícios Entregues

3.1.1.2. Entende-se por benefício obtido a redução obtida na quantia cobrada atmvés do TOI somada com o valor do
indébito repetido
3.1.1.3. Os pagamentos serão realizados em até lO (dez) dias após a efetivação do benefício financeiro, quer este se dê via
depósito ou transferência bancária ou ainda através de compensação de créditos.
3.1.1.4. Caso haja parcelamento na efetivação do benefício financeiro, os pagamentos serão feitos em até 5 (cinco) dias
após o pagamento de cada parcela, quer este se dê via depósito ou transferência bancária ou ainda através de
compensação de créditos, independente da duração do contrato.
3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGPl\4), ou
outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Conüato, desde que observado o interregno lnínímo de
um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área econõnlica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços.
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-üinanceíro inicial do contrato, na fonna do artigo ó5,/Jj, "d" cla Lei

C..,p-,/-,
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retidos

ⓒ
Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimenl:o administrativo onde reste demonstradàtaL$#ua»âo e
termo aditivo.
3.4. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o valor da Nota
Fiscal/natura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do Município dos valores efetivainente

3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l = Índice de atualização financeira, calculado segundo a 66rmula:

1= (Tx / 100)
365

Tx - IPCA (iBGE)
N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do
artigo 57, incisa 11, da Lei Federaln' 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória e da Lei
Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.

5.2. A CONTRATAM)A obriga-se a
a) Prestar os serviços dentro dos parâmentros e rotinas estabelecidas neste instrumento, com observância ás
recomendações aceitas peia boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na utilização dos
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
b) Cumprir rigorosamente, o código civil, as Damas técnicas da ABNT, as normas de segurança do trabalho, e demais
normas e regulamentos pertinentes
c) Obter junto ao órgão pronssionaís competente a anotação de responsabilidade técnica - ART do contrato, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o documento á fiscalização do município;
d) Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente á perfeita execução dos serviços;
e) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões exigidos neste prometo básico, bem como impedir que a mãc-de.
obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retome as instalações do
lnuntcipio;
f) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, âscias, comerciais trabalhist⑤ e previdenciários, orbigando-se a
sa[dá-]os nos prazos legais, independente do pagamento da futura/nota fiscal por parte deste município;
g) Assumir a responsabí]idade por todas as obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho.
quando, em ocorrência da espécie, Forem vítimas as suas empregados na execução de serviçs inerentes ao contmto, ainda
que acontecido nas dependências do município
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada á
execução do contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
1) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e das orientações de
segurançpa determinasdas pelo município;
.i) Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de terceiros, sob pena de
responsabilidade civil, pende adminisüativa, sob pena de responsabi civil, pena! e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do município ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do oUeto contratual;
k) Acatar todas as orientações do município, sujeitados e atendendo as reclamações formulaciasl
1) Facilitar as ações do fiscal do contrato, fornecendo informações ou promovendo acesso á documentação dos serviços
em execução, atendendo prontamente ás observações e exigências por ele apresentadas;
m) Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, á fiscalização todas as ocorrências anomlais ve!'ificadas na
execução dos serviços, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos esclai'ecimentos dos fatos;
n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, erecto
em relação ao porte da empresa

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA as suas dependências para a execução dos seriços
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro"'d4s nothlÍl$ deste
Prometo Básico; '''---- ...... v
c) Prestar as informações e os esclarecimentos peüinentes que venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa;
d) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e os atendimentos das exigências contratuais:
e) Exercer fiscalização e supervisão dos serviços prestados pondendo custar, recusar, mandar fizer ou desfazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas neste Prometo Básico;
íl Comunicar a empresa qualquer falha \-eríílcada no cumprimento do especiHcado neste Prometo Básicos
g) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste prometo Básico podendo aplicar as penalidades previstas em
lei pejo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços
h) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação dos condições da empresa que ensdaram sua colltratação, notadamente !ao
tocante a qualiflcaçã técnico-económico-finaceira, bem como as condições de habilitação exigidas na liictação (art
Xlll, da Lei n' 8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta dos recursos oriundos do Município de Tiangi.tá/CE, na
seguinte dotação orçamentária: Fonte de Recurso: 1001000000: DOTAÇÃO 0RÇAMENTARiA
15.] 22.000.2.087; ELEMENTO DE DESPESA: 33903900.

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS SANÇÕES
7.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prquízo de outras sanções legais e
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu
número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução dos serviços:
caso sda inferior a 30 (trinta) dias;

10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso ]aa execução dos serviços st.tperior a 30 (trinta)
dias;

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do CoRDato por ci.il?a da
Contratada, sem prquízos de outras penalidades previstas em !ei;

10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante;

5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada deixar de atender às recomendações de
ordem técnica emitidas peia ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
7.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcialdo Contrato:

advertência
multa de 20% (vinte por cento) na 6orlna prevista no edital
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar caIR a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida selnp!'e qi.!e
esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada cair base rto otan
anterior

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensda a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em iei e no Edital
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato âcará rescindido de pleno direito, indeoendente de
notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de I'aclamar inclenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer inRações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leí de Licitações.

CL.ÁUSUL.4 NONA DAS DISPOSIÇÕES FIN.41S
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do combata, em compatibilidade com as obrigações
por e]e assumidas, todas as condições de habi] itação e qualificação exigidas na !icitação
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 3-e! n'
8.666/93. alterada e consolidada
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das pa.nes, com a.s dcvidcãs
justificativas, nos casos previstos na Lei

Av. Moíses Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-Goo - Tíanguá - Ceará :ç81}8138e:tiililiáua:casas::b:
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9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercial's.. Rz&O

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeta do çontratõxQU
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prduízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
9.7. A Administração rdeítará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da
proposta e deste contrato
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento !icitatórío e a
proposta aqudicada
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos fitos praticados oor seu
pessoal, exímida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA OEZ - OA PUBLICAÇÃO
10.1 -- A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação no quadro de avisos
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua
assinatura.

CLÁUSULA ONZE - DO GESTOR DO CONTRATO:
1. A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) Rogério Souza da Costa, designado(a) pelo(a)

Ordenador(a) de Despesas, o qualdeverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n' 8.666/93, alterada e
consolidada

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
]2.1 - O foro da Comarca vinculada de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do amigo 55 da Lei 8.666 de 2] dejunho de ]993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes flrmain o presente Instrumento, em 04(quatt'o) vias lavrado oerante testemunhas que também
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

-CE. de de 2020.

SECRETÁRIO(A)
MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE

CN PJ N' 07.735.178/0001-20
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

REPRESENTANTE LEGAL
LICITANTE VENCEDORA

CNPJ N'
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Cerra ló:wwJ
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nangua
ANEXO Zi}

PROPOSTA PADRONIZADA
À. Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura IWunicipai de Tianguá/CE.
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.

representante legalabaixo assinado, declara, sob as penas da !ei
(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Leí n.' 8.666/93, alterada e

consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N' lí/2020-SEINFRA;
(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo

licitatório :

(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas qt.te possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro.

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atendem as exigências a execução dos
serviços descritos no Editale Anexos, caso sda proclamada vencedora.

Dor seu

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétríca para elaborar perícias
nos cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébítos provenientes de cobranças
excessivas feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QiP Quadro de llulninação Pública, sob a
responsabilidade do Município de Tianguá/CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qunc
VALOR CUB

%
VALOR
TOTAL

Contratação de empresa especializada cm serviços de
ngcnharia clétrica para elaborar perícias nos calculas de

l valores e. cm sendo o caso, obter a repetição (ic indébitos
provenientes dc cobranças excessivas fritas com base nos
sensos dc iluminação pública c nos QiP -- Quadro dc
Iluminação Pública, sob a rcsponsabijidadc do Município de
Tianguá/CE

01 5.042

VALOR GLOBAL: R$

Proponente:
CNPJ
Endereço:
Cidade/UF:
CEP
Prazo de Execução: 12(doze) meses
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias

Locale Data

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO !V
MODELO DE DECLARAÇOES

TO&IADA DE PREÇOS N' 11/2Q20-SEINFRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétrica para elaborar perícias nos
cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos provenientes de cobranças excessivas
feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QÍP Quadro de iluminação Pública, sob a
responsabilidade do Município de Tianguá/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no prometo
básico e demais exigências do edital.

DECLARAÇÃO

Sr(a).
inscrita no CNPJ no-----.----, oor intermédio de seu representante legal o(a)

portador(a) da Carteira de Identidade ns----.-------..... e do CPF na
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N' 1}/2020-SEiN}'RA que

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmetate pal'a fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá, Estado do Ceará, que, em cumprílnento ao
estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU.de 28/] 0/1999, e ao incisa XXX]]], do artigo
7', da Constituição Federal, não emprega menores de !8(dezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16(dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de ]4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os Hns de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá, Elstado do Ceará, que concorda {ntegralme1lte
com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para carticipai' no
presente certame ]icitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, $2', da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP:
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ANEXO ]V

MODELO DE DECLAj:AÇOES
TOMADA DE PREÇOS N' 11/2020-SEINFRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia eiétrica para elaborar perícias tios
cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos provenientes de cobranças excessivas
feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QIP Qliadro de Iluminação Pública, sob a
responsabilidade do Município de Tíanguá/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no prometo
básico e demais exigências do edital.

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ no..............'...., por intermédio de set! I'epresentante lega! o(a)
Sr(a)------.. ,.-- -------, portador(a) da Carteira de Identidade n'------------.... e do CPF n'

DECLARA, sob as penas da :ei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ......
modalidade TOMADA DE PREÇOS N' sei' MICRO EMPRESA-rWE E/{)U
El\4PRESA DE PEQUENO PORTE EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenht:m dos
impedimentos previstos no $ 4' do artigo 3' da Lei Complementar n' ] 23/2006

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da ,e

(data)

(representante legal)

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP;
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N' 11/2020-SEINFRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia eiétrica para elaborar perícias nos
cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos provenientes de cobranças excessivas
feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QiP Quadro de Iluminação Pública, sob a
responsabilidade do Município de Tíanguá/CE.

DECLARAÇÃ

inscrita no CNPJ n'-------"-, par intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)----------- ----"-., portador(a) da Carteira de Identidade ng............................ e do CPF n'

vem através desta, DECLARAR a disponibilidade da equipe técnica oara a realização da
prestação de serviços objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' , caso
sqamos vencedores deste certame

Pelo que, por ser a expressão da verdade, arma a oresente, sob as penas da Lei

(data)

(rtpi'esentante legal)

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará ]ó11i1]8[:!!a89yza
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 11/2020-SEINFRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia elétrica para elaborar perícias nos
cálculos de valores e, em sendo o caso, obter a repetição de indébitos provenientes de cobranças excessivas
feitas com base nos sensos de iluminação pública e nos QiP Quadro de Iluminação P(lblica, sab a
responsabilidade do Mtmícípio de Tianguá/CE.

PROCURACÃO

OUTORGANTE
ENDEREÇO.
representante), Sr..

CNPJ N'. e
neste ato representada por seu(titular, sócio, diretor ou

qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO:
RG, CPF e endereço)

qualificação(nacionalidade, estado civil. profissão

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao
Município de Tianguá/CE, na sessão de TOMADA DE PRãlÇOS N' , podendo o mesmo,
assinar propostas de preços, ates, contratos, entregar durante o procedimento os doca.tmentos de
credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de pi'aços, assinei toda a documentação
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os deialais aios
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e prazo de interposição de reco.!rsos, ciente de que
por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(data)

(representante legal)
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